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O projeto de pesquisa baseia-se no reconhecimento do “estado de coisas inconstitucional” no 
sistema carcerário brasileiro pelo Supremo Tribunal Federal (STF), em 2023, no julgamento da 
Arguição de Descumprimento Fundamental (ADPF) 347. Essa decisão determinou a elaboração 
de um plano de intervenção do Poder Público para mitigar os problemas identificados nas prisões 
brasileiras. Para o STF, as condições desumanas de sobrevivência, decorrentes de questões como 
a superlotação e má qualidade das vagas, violam os direitos fundamentais garantidos pela 
Constituição Federal de 1988. A intervenção pública prevista na ADPF 347 foi efetivada por 
meio do plano “Pena Justa”, criado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e pela União. 
Assim, o problema de pesquisa resume-se à seguinte pergunta: “De que forma a 
inconstitucionalidade do sistema prisional brasileiro impacta as vulnerabilidades específicas ao 
universo da mulher privada de liberdade, e como as medidas propostas pelo Plano de Intervenção 
têm ou não conseguido mitigar essas problemáticas?”. Consequentemente, o objetivo da pesquisa 
consiste em analisar os impactos desse “estado de coisas inconstitucional” nas prisões brasileiras 
sob a perspectiva de gênero, em face da invisibilidade da condição feminina e do aumento no 
encarceramento de mulheres nos últimos 25 anos, segundo dados publicados pelo Sisdepen 
(Sistema de Informações do Departamento Penitenciário Nacional), além de entender as 
fragilidades do plano formulado para identificar em que medida as mudanças propostas têm 
surtido efeito na redução das desigualdades de gênero que atravessam o sistema prisional. A 
metodologia científica utilizada é: exploratória, explicativa e bibliográfica, baseando-se na 
análise de dados estatísticos descritivos, como os disponibilizados pela Senappen (Secretaria 
Nacional de Políticas Penais), e outros documentos existentes acerca da vivência prisional 
feminina, incluindo relatórios produzidos por instituições que possuem contato direto com o 
sistema prisional, por exemplo, o Departamento de Monitoramento e Fiscalização (DMF) e a 
Defensoria Pública. Como referenciais teóricos, foram utilizadas publicações das autoras 
brasileiras Fernanda Bugai e Luciana Klanovicz, que, em uma de suas obras, argumentam a 
construção histórica de um sistema prisional sustentado pelo “poder de gênero” e permeado pela 
“marginalização das mulheres criminosas” (Klanovicz; Bugai, 2019). Até o momento, as 
considerações parciais foram obtidas por meio da coleta de dados em relatórios administrativos e 
judiciais e da análise de dados estatísticos publicados no Sisdepen. Estas considerações 
construíram a hipótese inicial de que a lacuna do Estado persiste, apesar da intervenção pública, 
em razão da permanência das violações identificadas pela ADPF 347 no âmbito prisional, 
especialmente o feminino.  
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